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R.ev. Bras, de Anest. (Agôsto 1952 - Ano 2 - Númei·o 2) 

TRATAMENTO DOS RECt.M-NATOS EM MORTE 
IMINENTE• 

" AR}I= ORT,/\DJilN 

Curitiba 

Referindo-se aos movimentos ?."espirat6rios do feto na sua 'Vida 
intra-uterina, diz Yanson: "Assim como o esportista realiza seu 

' ''training'' antes da sua prova, afim de que seus músculos res-. 
pondam com eficácia, podemos considerar que o feto, na sua vida 
intra-uterina, ensaia prêviamente tôdas as funções qne necessitará_ 
ao nascer. Os movimentos que realiza periõdicamente conferem-lhe. 

o tonus muscular necessário" (1). Sabe-se hoje, que êstes movi
mentos estão na dependência das variações do teor de oxigênio e gás 
carbônico circulantes no sangue materno-fetal. Um estado de hipoxia, 
ou hipercarbia materno repercute quase que com a mPsma intensidade 
sôbre o feto, revelando-se primeiramente por a11mento dos bati
mentos fetais e aparecimento de expansões da caixa. torácica, per
ceptíveis pela palpação sôbre a paraje abdominal da parturiente. 
São movimentos que podem ser identificados como uma tentativa 
para respirar. São, ês_tes movimentos, realizados com a glote fe-:
chada, razão porque normalmente não se verifir.am as inundações 
d8. árvore tráqueo-brônquica pelo líquido amniótico ( ..• ''movi
mentos respiratórios que se repetem em séries de 50 a 60 por mi
nuto e que são perceptíveis na superfície do abdome que corresponde 
à parede torácica do feto, êstes movimentos foram interpretados 

• Recebido para publicatão em julho de 1952. 
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como respiratórios, embora não queira dizer que haja uma verda
deira respiração pulmo11ar intra-uterina. São expansões torácicas 
muito superficiais que, por esta razão, e por se processarem com a 
glote fechada, o Líquido aspirado não ultrapassa a traquéia.") 
(l\ianuel Luis Perez - 2). "Tais movime11tos podem ocorrer se
gui11do um estímulo ocasio11al originado na i11terferência do apro

viE-donamento materno ou umbilical de oxigênio. A habilidade do 
feto em responder a tais estímulos é, em realidade, a melhor garantia 

de que a criança estará apta para assumir a responsabilidade respi
ratória ao nascer". (Joseph de Lee - 3). No nascimento o feto 
recebe bruscamente o ar sêeo e frio, que repercute sôbre o centro 

respiratório já estimulado pela co11dição momentânea de hiper
carbia, determinando a primeira i11spiração de ar que irá expandir 
todos alvéolos, pondo em atividade os pulmões, que, desde êste mo
mento passam. a receber o caudal sangu;í11eo que ch·egava à aurí
cula direita, deixando então de circular através do orifício de 

Bota! e pelo canal arterial ( 1) . 

Mecanismos de ordem patológica existem, de naturezas diversas, 
que impedem o feto de aspirar e chorar normalmente ao nascer. 
Êstes mecanismos originam condições que fàcilmente podem ser 
evjtadas quando houver uma vigilância sôbre seus sinais. A pri
meira reação do feto a um estado de hipoxia é () aumento dos seus 
batimentos, que surgem como que para compensar o aporte insufi
ciente de oxigênio. Quando a hipoxia se prolonga surgem maiores 
sinais de alarme, - os batimentos passam a ser mais lentos e débeis, 

Sl1rgindo atonia dos esfíncteres, em conseqüência do que há o der
ramame11to de mecônio no liquido amniótico. A origem dêste es
tado de cousas pode ocorrer por conta de inte11sa depressão materna 
<1ftusadas por artifícios de sedat;ão do parto, ou por técnicas de anes
tesia mal conduzidas, ou ait?-da, por estados condicionados pelos di

versos tipos de distocias, que prejudicam o aporte correto de oxi
gênio ao n:ível do cordão umbilical e da placenta. Assim sendo, a 
vigilância do trabalho de parto quando forem indicados métodos de 

sr<lação, deve aumentar. E, ao menor· ·sillâl de a1arme, deve-se in
tervir com meios que corrijam a hipoxia, administrando-se abundan
temente oxigênio puro à parturiente. Os cuidados devem aumentar 
mais quando os meios de analgesia ou anestesia forem da ordem 

da analgesia caudal ou das anestesias raquídea e geral. A caudal 
e a raquídea condicionam graus de hipotensão arterial com reper 



F,EVISTA BRASILEIRA DE ANESTESIOLOGIA 105 

cussão- sôbre a co11dução de oxigênio para o feto, e as anestesias 
gerais poden1, quando mal conduzidas, determinar co11dições di

"·ersas con10 depressão intensa, choque, má oxigenação q11a11c1o 11ão 
e",jtadas as causas de obstáculo à respiração, uso exagerado tle medi
came11tos 11ré-anestésicos, protóxido de azoto em doses l1ipoxê
micas, etc. Do lado das distocias, entre outras temos: contrações 
uterinas exageradas e contínuas, desprendimento prematuro de pla
cEnta, procidência:::, circulares e acotove:amentos do cordão umbi
lical, tra11mas decorrentes do nascimento, eclampsia, etc. Em co11-
seqüência, ter-se-á estados de asfixia classificados em três tipos : 
lf\'e, moderada e grave, de acôrdo com a sua inte11sidade1 obede
cendo a maneira como se manifestam a atividade respiratória, 
chôro, atividade muscular, cianose, choque, etc. (" A asfixia do 
recém-nascido pode obedecer a defeitos congênitos diversos: cardio
patias, malformações cerebrais, quistos pulmonares, 11ér11ias diafrag-
111áticas, etc. Nestes casos a criança pode morrer logo ou viverá• com 
<•u sem cianose. Porém, mais freqüentemente é devida a tra11stornos 

respiratórios. As clássicas expressões, asfixia azul e asfixia bra11ca, 
não tem particular significação, referem-se· mais às gradações do 
processo. A asfixia azul surge com grande cianose, conserv·ação de 
tonus muscular, pulso lento mas tenso. E·nquanto que na asfixia 
branca l1á palidez intensa, hipotonia, apnéia, pulso débil, q11adro 
de choque circulatório. O tratamento, que é sempre de urgência, é 
do domí11io dos obstetras e parteiras. O propósito deve ser abre,riar 
a anoxemia, e evitar o excesso de movimentacão e resfriame11to da 

a 

criança",) (Juan P. Garraham ~ 4), 

O tratamento da asfixia deve obedecer uma conduta ativa 

sôbr-e a ft1nção respiratória do recém-nato. Os artifícios de excitação 
c11tânea por meio de palmadas, mergulhos em água fria e quente, 

fricções, etc., está provado, que de nada valem, desde que os nervos 
em certa~ co11dições de anoxia são inexCitáveis. Tais procedimentos 
até resultam ser prejudiciais nos estados de choque. O correto é 
conferir ao feto, em primeiro lugar, condições de temperatura igual 

• 
ot1 aproxin1ada da que estava submetid.o d-entro do útero, por meios 
lle que [e clispo11ha, se possível, por meio de aquecedores e secadores, 
do tipo usaclo para secar chapas de raios X, v,e11tiladores de ar 
quente, etc. A pele sêca fa"·orece o tonus muscular. A insuflação 
pl1lmonar figura como recurso imediato, e primeiro 11a série de 
tt·ntativas terapêuticas ela ressuscitação, porqu,e é a mais garantida 
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e eficaz ( 1) . () 111otivo que nos traz a escrever é justamente êste, 

a:fim de mostrar como se pode realizar a insuflação pulmonar do 
recém-nascicl9, perf,':.'itame11te, s-em termos que recorrer a grandes 
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aparatoo, nem a recursos pr-ecários como o ''bôca a bôca". Yanson, 
anestesista argentino, resolveu êste problema, e 11osso mérito está, 
Unicamente, em propagar seu método, que passaremos a descrever: 
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assim que for extraída a criauça, ma11tê-la 11un1 nível i11ferior ao• 
da placenta ai11da inserida 110 útero, até que cessem os batimentos. 
c1.(1 cordão, pode11clo-se ajudar "ordenhando" o cordão com os d-edos; 
seecionado o cordão, transportá-la para un1 ambie11te que11te e sêco, 
clritá-la sôbre un1a superfície macia 11rê,,ian1ente aquecida ( traves

seiro), em posiçã·o de d,eclive afim de obter-se drenagem postural; 
secar a pele e en,,olvê-Ia em cobertores; com suavidade retirar da 

ca,,idade bucal e das 11arinas tôda a 1natéria extranha que ali se 
e11contrar, obstrui11do as 1/ias r,espiratórias, devendo mesmo recor
r8r-se à exposição do fari11ge e laringe mediante laringoscopia, e 
aspiração n1ecâ11ica de todo líquido e secreções que forem encon
trados m,esmo na traquéia; 11as asfixias gra,,es cleixa-se permanecer 
11ma sonda endo-traq11eal; em seguida passa-se às 111anobras de res
piração co11duzida artificialmente mediante o aparelho de Yanson, 
01t de qualquer outro tipo eficiente; - nu11ca i11suflar oxigênio 
a11tes d-e limpar bem as vias aéreas, para evitar a progressão das 
secreções e muco pela árvore brônquica até os al,réolos; sõmente em 
casos especiais faz-se uso de analépticos e excita11tes do centro res
piratório. 

O apar,elho de Y anson consta de uma máscara para recém
nf..scido adaptada a um sistema de peças i11termediárias que per
n1item a chf'gada de oxigênio e escape do seu excesso. Seguindo o 
esquema, - o oxigênio chega p,elo tubo 1, onde existe, próximo à 
ni.áscara, um orifício 2, o qual pode ser obturado pela polpa digital 
11as manobras de insuflação; segue dali para a n1áscara 3, que deve 
permanecer adaptada sôbre a face da criança; à e11trada da máscara 

existe um dispositi,ro 4, do qual parte um tubo 5, que, mergulhado 
sob um nível líquido 6, funciona como v·álvula expiratória redutora 
da pressão do gás. A válvula disposta desta ma11eira difere um 

pouco da existente no aparelho original de Yanson, já que neste, 
o dispositivo regulador da pressão está representado por uma co
nexão de vidro em T, cuja porçã·o vertical está mergulhada no lí
quido, e os ramos horizo11tais intercalados no tubo condutor d·e 
oxigênio. A maneira de usá-lo é simples, - obturando o orifício 2 
com a polpa digital, ocorre a insuflação pulmonar, determinando 
uma inspiração ativa in,rersa; assim que houv.er excesso de pressão 
a.o nível dos alvéolos, o gá-, é forçado a escapar pela válvula_ de se
gurança ( desta forma evita-se a rotura dos alvéolos por pressões 
excessivas) ; neste momento, a abertura do orif,ício 2, permite o 
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esc•apamento de todo gás, realizando-se então uma expiração passiva. 
Esta manobra, conduzida intermitente, pode manter artificialmente 
a respiração da criança indefinidam~nte,· até que- se instale definiti
,..-amente a respiração normal. Seguindo-se a isto, transporta-se o 
recém-nato a um ambiente de estufa que lhe confira condições 
8.dequadas de calor e oxigênio constantes, onde permanecerá por 
algum tempo. 
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CAPiTULO II 
DoB membros da SoC'iedade - categorias, adui;ssão_, direitos e deveres. 
Art. 4. 0 - Os me•mbros da Souiedade, que não respondem subs:idià,riame,nte 

llE:las obrigações soc,ais, serão em no.mero ilimitado. 
Art. 5. 0 - Os. membros da Sociedade, teeão a seguinte classificação: 
1, 0 ) Honorários - os mêdlcos, dentistas e os o:lentistas nacionais ou estran

geiros, que por sua notoriedade tivere,m prestado relevantes serv':ç.os à, Especia
lidade ou a assuntosi relacionados com a mesma; 

2). 0
) Beneméritos - as pessoas de comprovada idoneidade, sem distinção 

de nauionalidade ou profissão, que tiverem fe,ito algum -donaU)vo apreciável ou 
presLado relevantes sel'v'iços à Sociedade; 

3. 0 ) Ativos - os médicos e, cientistas; nac-ionais ou €1.."!-trangeiros, reside,ntes 
no País, cujo 1interêsse ativo pela prática de e.;pecialidade o-u de ciências afins 
fc.r sobejamente, notório; ' 

4.•·) Associados -\ os médicos, dentistas e pe,<Jquisadores·, interessados na 
<:!1>l)e2.iaildade ou ciências afins; 

5. 0 ) .J:ilstrange-iros - os médicos residentes n9 estrangeiro, que exercendo 
a anestesi-lOlogia ou oiências afins, sejam propostos e, aceitos pela Sociedade; 

ti. 0 ) Aspira.ntes - os estudantes dos três ültimos anos do curso médico, 
que dc-monstl'arem interêsse, pela especialidade ou ciências afins. 

Art. 6." - Os membros honorários: se,rão eleitos em Assembléia Geral, por 
proposta da diretoria, ou de pelo menos, 15 membros ativos. Os membros hono
rár~os, não estarão sujeitos a qualquer contribuição; não e,tndo também direito 
de rece,ber os números da Revista, a não ser que paguem a taxa de assinatura. 

Art. 7. 0 - Os membros beneméritos serão ace,itos pela Sociedade,, -desde 
que satisfaçam as condições do art. 5. 0 , parágrafo 2. 0 dos Estatutos. O dona
tivo a que se a!ude, não pode ser inferior a Cr$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros). 
Em caso d.o donativo ser feito por uma sociedade ou f~rma comercial, o titulo 
de benemérito será conferido ao sócio principal ou à.quele indicado pe.Ja sociedade 
ou firma. 

Art. 8. 0 - Os membros ativos se,rão propostos por dois memlJros de, igual 
calegor•Ja, em fórmula fornecida pela Sociedade. Os proponentes fornecerão à. 
diretoria. os informes que esta j•ulgar necessários para a aprovação da entrada 
do proposto. Se êste não obtiver a unanimidade dos votos dos membros da 
diretoria, o Presidente submeterá o caso à, Assembléia Geral a qual resolverá 
cumo entender, em escrutfnio secreto. 

Art. 9. 0 - Os membros associados serão admitidos a requer(mento do 
can•dida.to ou por proposta <J.SSinada por dois membros ati~. Os me·mbros 
associados d€ve-m declarar a natureza de suas atividades cient[ficas. 

Art. 10. - Os membros aspirantes serão admitidos por proposta de dols 
membros ativos, que estejam orientando o candidato na Especialidade. Os aspi
rantes tornar-se-ão membros ativos um ano após, à diplomação, desde, que satis
façam a.s exigências relativas a esta categoria. 

Art. 11. - Os membros estrangeiros serão admitidos mediante requeri
mento ou opr proposta de dois membros ativos. 

Art. 12. ~ Os: membros ativos, associa.dos, ou estrangeiros, que quisereJU 
passar à categoria de• rem'!,dos, terão de pagar a diferença entre a soma já paga 
em an,uidades e o montante total correspondente a vinte anuidades. Será con
siderado re,mido,, todo sócio ativo, associado ou estrangeiro, q~e tive,r pago vinte 
anuidades. 

Arb. 13 . - Todo membro da Sociedade perd.erá os títulos, por demissão a 
ped[..do, por atraso de pagamento de duas anuidades ou por exclusão motivada.. 
por crime infamante, -ou por atos profissionais indecorOSOS'. Neste. llltimo caso, 
uma comissão e,,s.pecial, designada pela diretoria, apurará os fatos. 

Art. 14. - O membro que se atrasar no pagamento de uma anuidade, não 
pode·rá votar nem ser votado, sendo a êle suspensa a remessa de tõda e qualquer 
publicação da Sociedade. 

Al't. 15. - A rea.dtnj:ssão de um membro eliminado po,r atraso de paga
m{-nto, só poderá ser feita mediante o pagam.ento dos atrasados. 

Art. 16. - As anuidades serão de Cr$ 400,00 (quatrocentos cruzeiros) 
para os membros ativos; dei Cr$ 200,00 (duzentos cruzeiros) para os associados; 
dl, Cr$ 150,00 (cento e cinqüenta cruzeiros) para os aspirantes e de US$ 10,00 
(dez dolares) para os estrangeiros. As anuidades deverão ser pagas at~ a data 
da Assembléia Geral. · 

Art. 1 7 . - São ddreitos dos membros a'Wtvos: 
a) Assinar ou subscrever proposta. para admissão de membros de igual 

,categoria e de membros associados, estrangeiros ou aspirantes; 
b) Apresentar indicações, requerimentos, sugestões e rerpresentações, na 

conformidade ,dos fins da. Sociedade; 
e) Ler comun]i'caçõ€s e trabalhos de matéria pertinente aos fins da So-

ciedade; 
d) Publicar trabalhos seus na Revista, destle que aceitos pela direção: 
e) Discutir; 
f) Votar e ser votado: 
g) Ret'eber as publicações da Sociedade; 
h) Freqfentar a sede da Sociedade, usar da blblioteC'a e assistir a con

gressos, cursos e conferências, berri como a sessões cc_:enttf'lcas extraordinárias 
em hospitais, clínicas e laboratórios que porventura ve,nha a Sociedade a pro
mover; 

i) Ser nomeado para fazer parte de comissões. 
Art. 18. - Os direi.tos dos membros associados·, estrangeiros e aspirantes 

são os d€Signados no artigo anterlor, com exclusão daqueles a que se referem 
a.-; letras: •·a", -«e", "f" e "i". 

Art. 19. - São deveres dos membros da Sociedade: 
1. 0 ) Concorrer para o cabal cumprimento dos fins da Sociedade; 
2. 0 ) Pagar as a,nuldades, aquêles que pelos: presentes Estatutos a êles 

estiverem sujeitos; 
3. 0 ) C•umprir, rigorosamente, asi disposições estatutárias. 


